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EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 
 

O MUNICÌPIO DE BELMONTE – Estado da Bahia, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que fará realizar às 09h, do dia 23 
de junho de 2022 na Av. Riomar, S/N – Centro, BELMONTE, BA, Licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS do tipo “menor preço”, critério de adjudicação “global”, sob o regime de 
execução indireta de empreitada por preço unitário, objetivando a Contratação de empresa para 
execução de Reforma dos Predios Escolares no Município de Belmonte/BA. 
de acordo com as planilhas e anexos que compõem o presente edital. A presente licitação será 
regida pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 com suas alterações, e demais disposições legais 
pertinentes e aplicáveis à espécie os interessados poderão fazer a leitura do edital na Sala da 
Comissão de Licitação, sem qualquer custo, e poderão ter acesso pelo email 
licitacaobelmonte2017@outlook.com, nos dias úteis no horário de 08h00min às 14h00min, após 
solicitação. 
 
1.0 OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
Constitui objeto da presente Licitação a Contratação de empresa para execução de Reforma dos 
Predios Escolares no Município de Belmonte/BA, de acordo com o projeto básico e especificações 
anexas a este Edital. 
 
2.0 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar da Licitação, empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
da Licitação, previamente cadastradas na Prefeitura Municipal de BELMONTE ou que satisfaçam 
integralmente as condições previstas neste Edital para cadastramento na Prefeitura de BELMONTE 
até o 3° (terceiro) dia útil anterior a Abertura dos envelopes, observada a necessária qualificação. Os 
Anexos são partes intergrantes deste Edital independente de transcrição. 
 
2.2 Não poderão participar da presente Iicitação empresas que: 
a) Sejam consideradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade governamental, ou suspensas pelo 
Município licitante. 
b) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriormente firmados, ou que, embora ainda 
vigendo, se encontrem inadimplentes com quaisquer das obrigações assumidas com a Prefeitura 
Municipal de BELMONTE. 
c) Estejam Reunidas sob forma de consórcio para a execução do objeto desta licitação, entretanto, 
será permitida a subcontratação de serviços especializados, mediante prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de BELMONTE. 
d) Estejam sancionadas nos termos do Art. 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605/1998, em decorrência 
do cometimento de infração administrativa ambiental; 
e) Estejam sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperação extrajudicial, bem como dissolução ou liquidação; 
f) Mantém qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
g) Sejam Autoras do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
h) Sejam estrangeiras que não funcionem no País; 
i) Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
 
3.0 DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Os representantes legais das empresas licitantes ou seus procuradores constituídos na forma da 
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Lei, deverão se apresentar para o credenciamento da seguinte forma: 
 
a) Tratando-se de representante legal, o mesmo deverá apresentar cópia do estatuto social, 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
b) Tratando-se de procuração, a mesma deverá conferir amplos poderes para representar a empresa 
e com fim específico para a presente licitação, salvo se por instrumento público, caso em que a 
mesma deverá conter, pelo menos, poderes de representação para procedimentos licitatórios, 
devendo esta, vir acompanhada de cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial.  
 
3.1.1 Em qualquer desses casos acima citados, o representante deverá apresentar cópia autenticada 
do documento de identificação. 
 
3.2 – Em obediência ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, as Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), terão preferência de contratação e deverão entregar junto à 
credencial declaração de enquadramento no regime diferenciado, de acordo com o considerado no 
art. 3° da referida Lei Federal conforme modelo do anexo VII. 
 
3.2.1 - A não entrega da Declaração do subitem anterior indicará que a licitante optou por não 
utilizar os benefícios da Lei Complementar 123/2006.  
 
3.3 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
3.4 O representante que não se credenciar perante o presidente da Comissão ficará impedido de 
representar a empresa licitante durante a sessão de abertura dos envelopes “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTAS DE PREÇO”. 
 
3.5 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação dos licitantes 
retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, 
devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
3.6 Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão apresentados em 
cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos respectivos originais a fim de serem 
autenticadas pela Comissão de Licitação. 
 
3.7 – A falsidade das declarações prestadas poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas neste edital, mediante o devido processo legal e implicará, também, na 
inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
 
4.0 - FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 
4.1 Os documentos das propostas, após devidamente ordenados, encadernados e numerados 
deverão ser apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, contendo no anverso o n° da TOMADA 
DE PREÇOS, nome e endereço do licitante, conforme abaixo: 
 

4.1.1 Os envelopes, respectivamente HABILITAÇÃO (envelope I) e PROPOSTA DE PREÇOS 

(envelope II) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua 

parte externa, além do NOME DA PROPONENTE, os seguintes dizeres: 



 

 
 

 4 

Av. Rio Mar s/n Centro Belmonte Bahia  
CEP: 45.800-000 

 

 

 
4.2 A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará na inabilitação do licitante. 
 
5 ENVELOPE N.° 01 - HABILITAÇÃO 
 
5.1 O ENVELOPE N.° 01 deverá conter os documentos em original, ou por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório competente, ou cópias simples acompanhadas dos respectivos 
originais a serem autenticadas junto à Comissão de Licitação em até 02 (dois) dias úteis anteriores 
à sessão de abertura dos envelopeles, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, conforme 
relação a seguir: 
 
5.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 
c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada 
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, sempre em cópias autenticadas; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. Apresentar em cópia autenticada; 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
Apresentar em cópia autenticada; 
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
5.1.1.1.) Os documentos de habilitação jurídica, já apresentados na fase do Credenciamento, não 
precisam ser reapresentados. 
 
5.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio da empresa licitante ou 
da sede da contratante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

ENVELOPE I - HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 004/2022 
Razão Social completa do licitante e/ou 
carimbo do CNPJ. 

 

ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇOS 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS 004/2022 
Razão Social completa do licitante e/ou 
carimbo do CNPJ. 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
5.1.4.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos; 
5.1.4.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 
 
5.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICO - FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58 da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento; 

b.3) É admissível balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

b.4) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

b.5) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG 

= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

b.6) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 
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contratação ou do item pertinente. 

b.7) Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado deste, atestando que os 

dados referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices acima especificados, 

foram extraídos do balanço do último exercício social já exigível. 

 

5.1.3.1. Justificativa dos Índices Contábeis: 

5.1.3.1.1.        O Balanço Patrimonial retrata a situação econômica financeira de uma empresa em 
data definida no seu instrumento contratual, é composto pelo Ativo, o Passivo e o Patrimônio 
Líquido. 
 5.1.3.1.2.       O Ativo é inerente às aplicações dos Bens e Direitos da entidade Contábil. O Passivo 
e o Patrimônio Líquido representam as obrigações, ou seja, as origens dos recursos de terceiros e 
próprios da sociedade empresária. 
5.1.3.1.3.        Na análise da situação patrimonial de uma empresa, sabe-se que os grupos de 
contas estão dispostos obedecendo às duas regras básicas: 
a) no Ativo os direitos e os bens estão em grau decrescente de sua liquidez (conversibilidade mais 
imediata em dinheiro, conforme o curto, médio ou longo prazo). 
b) no Passivo as obrigações são pagas na ordem crescente dos vencimentos (pagamento mais 
rápido = curto prazo) 
5.1.3.1.4. Os índices ou quocientes servem de meio para se avaliarem situações relacionadas com 
a vida da empresa como liquidez, rentabilidade, lucratividade, capacidade de pagamento, ciclo 
operacional etc, fornecendo subsídios embasados no passado, mas tendo como meta prever o 
futuro de uma empresa, já que o estado não pode se atirar em negócios arriscados e aleatórios. 
5.1.3.1.5. O índice de liquidez corrente relaciona de quantos reais dispomos imediatamente e 
conversíveis em dinheiro, com relação à dívida de curto prazo (Ativo Circulante). Assegura que, 
para cada R$ 1,00 (um real) de dívida de curto prazo (Passivo Circulante) a empresa dispõe de 
pelo menos mais de R$ 1,00 (um real) de bens e direitos de curto prazo para pagar, ou se a 
empresa negociar todo o seu ativo circulante para cada R$ 1,00 que receber paga R$ 1,00 com 
sobra. 
5.1.3.1.6.  O índice de liquidez geral serve para detectar a Ação Social financeira (no que se refere 
à liquidez) de curto e longo prazo (Ativo Circulante e Realizável de Longo Prazo) do 
empreendimento. Indica que, para cada real de dívidas totais com terceiros (Passivo Circulante + 
Exigível de Longo Prazo), a empresa dispõe de mais de R$ 1,00 de bens e direitos de curto e longo 
prazo para pagar, ou seja, se negociar os bens e direitos de curto e longo prazo, para cada R$ 1,00 
que receber se contrapõe R$ 1,00 com sobra. 
5.1.3.1.7.   O índice de Solvência Geral relaciona o Ativo Total com o Passivo Circulante e Exigível 
de Longo Prazo, indica que para cada real de dívidas totais com terceiros a empresa dispõe de 
mais de R$ 1,00 no ativo total para pagar, ou seja, se negociar o Ativo Total (Ativo Circulante + 
Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente). 
5.1.3.1.8. Considerando-se a magnitude do objeto licitado e o prazo exigido para sua execução e 
conclusão, os índices escolhidos, demonstram atender, dentro dos limites dos dispositivos já 
mencionados da Lei de Licitações, a análise da capacidade financeira da licitante. 
5.1.3.1.9. Conclui-se, portanto, que pela análise dos índices de liquidez propostos pode-se 
constatar que a empresa tem condições de realizar os pagamentos de suas obrigações, cuja 
capacidade de pagamento de curto prazo tenderá a ser sensivelmente melhor do que a de longo 
prazo, isto pode ser evidenciado pela análise dos índices de liquidez corrente e geral, que quanto 
maiores melhores. 
 
5.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Certidão atualizada de registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos no 
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo. 
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b) Capacidade técnica operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, nos seguintes termos: 
limitadas as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo.  

 
Cód. Banco Descrição Und.   Quant Valor 

Unit 
Valor 

Unit. Com 
BDI 

Valor Total 
com BDI 

Peso Parcelas de 
Maior 
Relevância 

88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX  

ACRÍLICA EM PAREDES, DUASDEMÃOS. AF_06/2014 

M2 43.485,37 13,40 16,39 712.725,00 29,20% 17.394,15 

100762 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO  

(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).  

AF_01/2020 

M2 3.673,47 43,73 53,48 196.457,00 8,05% 1.469,39 

102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR.  

AF_05/2021 

M2 5.603,00 19,85 24,27 135.985,00 5,57% 2.241,20 

87702 SINAPI 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 

M2 1.442,82 53,87 65,88 95.053,00 3,89% 577,13 

94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO  

24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO  

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 355,00 186,3
8 

227,92 80.912,00 3,32% 142,00 

87256 SINAPI  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS  

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM  

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2. AF_06/2014 

M2 714,00 90,17 110,27 78.733,00 3,23% 285,00 

 
c) Capacidade técnico – profissional: Comprovação de Aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e com similaridade em características técnica similares ou superior às do objeto 
da presente licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, de seu responsável técnico, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – 
CAT. limitadas as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo. 
 

Cód. Banco Descrição Und.   Quant Valor 
Unit 

Valor 
Unit. Com 

BDI 

Valor Total 
com BDI 

Peso Parcelas de 
Maior 
Relevância 

88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX  

ACRÍLICA EM PAREDES, DUASDEMÃOS. AF_06/2014 

M2 43.485,37 13,40 16,39 712.725,00 29,20% 17.394,15 

100762 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO  

(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).  

AF_01/2020 

M2 3.673,47 43,73 53,48 196.457,00 8,05% 1.469,39 

102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR.  

AF_05/2021 

M2 5.603,00 19,85 24,27 135.985,00 5,57% 2.241,20 

87702 SINAPI 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 

M2 1.442,82 53,87 65,88 95.053,00 3,89% 577,13 

94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO  

24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO  

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 355,00 186,3
8 

227,92 80.912,00 3,32% 142,00 

87256 SINAPI  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS  

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM  

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2. AF_06/2014 

M2 714,00 90,17 110,27 78.733,00 3,23% 285,00 

 

d) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-
se-á através:  
d.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  
d.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da 
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  
d.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de 
registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;  
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d.1.3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante 
onde consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes 
documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 
Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo 
empregatício (com firma reconhecida do profissional). 
d.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame, com firma reconhecida do profissional. 
d.2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  
d.3) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 
concorrente ou das quais participem sócios ou diretores do concorrente. 
d.4) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, para comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados. 
 
e) Declaração formal e expressa do licitante, devidamente assinada por um de seus responsáveis, 
informando que disporá de toda infra-estrutura necessária, adequada e indispensável à integral 
execução de todos os serviços, compreendendo instalações e pessoal técnico especializado, 
conforme modelo do anexo IX; 
 

f) Declaração de integral aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
conforme modelo do anexo VIII. 
 
g) Atestado de visita técnica emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, comprovando que 
visitou o local onde serão executados os serviços e tem pleno conhecimento das condições de 
trabalho; 
 
g.1) A visita técnica deverá ser agendada com antecedência, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, localizada no Predio da Prefeitura Municipal de Belmonte-BA, através de ofício de 
identificação (da empresa e do profissional registrado no CREA/CAU), e ser realizada até o dia 
anterior à data da sessão de abertura. 
 
h) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui 
pleno conhecimento do objeto a ser licitado. Essa declaração deverá vir acompanhada do 
atestado (juntamente do CAT) que comprove a experiência do responsável técnico acerca do 
objeto licitado. 
 
i) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, 
serviços de engenharia ou de técnica industrial. 
 
5.1.5 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
 
a) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998, conforme modelo do anexo III deste Edital. 
b) Declaração De Inexistência De Fato Superveniente, conforme modelo do Anexo IV. 

 
5.1.6 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC, emitido pela Secretaria de 
Administração deste Município, localizada no Predio da Prefeitura Municípal de Belmonte, BA ou 
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protocolo emitido para certificação, exarado até três dias anteriores à abertura da sessão. 
 
5.2 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no item 5 deste Edital, bem como a inserção de 
elementos de um envelope em outro, que implique em quebra do sigilo das propostas, implicará na 
inabilitação da empresa. 
 
6- ENVELOPE N° 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A proposta de preços, apresentada no envelope nº 02, emitida por computador ou 
datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 
responsável legal, deverá conter, além da razão social e CNPJ da empresa licitante: 
6.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 
Básico; 
6.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 
Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 
6.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 
parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 
6.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
6.1.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
6.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
“verba” ou de unidades genéricas. 
6.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
6.2.1.O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 
6.2.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
6.2.1.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária; 
6.2.1.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de 
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível 
com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 
6.2.1.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
6.2.1.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos 
no BDI, nos termos do artigo 125, § 7°, II, da Lei n° 12.465, de 2011; 
6.2.1.5. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 
os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 
3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
6.2.1.6.  As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
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6.2.2. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada 
pelo órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante. 
6.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 
do certame. 
6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 
a causar prejuízos aos demais licitantes. 
6.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a 
devida anuência de todos os licitantes. 
6.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido 
devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei. 
6.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame.  
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
6.8. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.8.1.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93  
6.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
6.9.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
6.9.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 
6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos (12) doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  
6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. 
6.12.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que 
não haja majoração do preço proposto. 
6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
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ou qualquer outro pretexto. 
6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário). 
6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
6.16. A Licitante declarada vencedora deverá apresentar a composição de preços em conformidade 

com a Resolução nº 1323/2013 do TCM-BA, e fará constar as planilhas discriminando os valores 

referentes a insumos e mão de obra, com os respectivos percentuais no ato da assinatura do 

contrato, cuja exigência aqui estabelecida será parte integrante do contrato. 

7 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
7.1 Os envelopes para esta licitação serão recebidos pela Comissão, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública. 
 
7.2 Abertura do Envelope A - Habilitação. 
7.2.1 Instalada a sessão e recebidas as credenciais dos representantes dos licitantes, o Presidente 
da Comissão fará a abertura dos envelopes “A” cujos documentos serão lidos e rubricados pelos 
membros da Comissão e licitantes presentes. 
 
7.2.2 Após a rubrica dos documentos, o Presidente franqueará a palavra aos licitantes, para 
impugnação, defesa, reclamação, observação e quaisquer outros registros que entenderem 
cabíveis sobre os documentos de habilitação, os quais serão consignados de imediato, na mesma 
sessão, ou designará outra data para divulgação do resultado se a questão requerer exame mais 
apurado. 
 
7.2.3 Serão inabilitados os licitantes cujos envelopes “A” não contiverem todos os documentos 
solicitados e o Presidente da Comissão devolverá aos representantes, os envelopes B, fechados. 
 
7.2.4 Permanecerão, entretanto, em poder da Comissão, fechados, os envelopes B dos licitantes 
que manifestarem o propósito de recorrer contra a sua exclusão desta licitação, bem assim os 
daqueles cuja habilitação tenha sido impugnada, sendo rubricados por todos os presentes e serão 
abertos após a conclusão da fase de habilitação. 
 
7.2.5 A comunicação da decisão do recurso e a abertura do envelope B dos licitantes habilitados 
ocorrerão em sessão pública para a qual todos os licitantes serão convocados por e-mail, bem 
como, terão ciência através da publicação no Diário Oficial do município. 
 
7.2.6 No caso da inabilitação de todos os licitantes, a Comissão poderá fixar-lhes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos. 
 
7.2.7 Serão exigidos para reapresentação, apenas os documentos não qualificados e não aceitos. 
 
7.3 Abertura do Envelope B – Proposta de Preços. 
7.3.1 Concluído o exame dos documentos do envelope A, na mesma sessão de instalação desta 
licitação, ou em nova data e horário, previamente designados e na presença dos licitantes, a 
Comissão fará a abertura dos envelopes B, observando-se o seguinte procedimento: 
7.3.1.1 Divulgação do resultado da habilitação preliminar dos licitantes que estejam devidamente 
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habilitados, constatando-se a regularidade da documentação exigida no envelope A. 
7.3.1.2 Verificação da autenticidade, inviolabilidade e abertura dos envelopes B. 
7.3.1.3 Leitura, pelo Presidente da Comissão, dos dados básicos das Propostas de Preços, cujos 
documentos serão rubricados pelos membros da Comissão e por todos os licitantes presentes. 
7.4 As Propostas de Preços não poderão ser retiradas do certame após o conhecimento dos 
licitantes habilitados. 
7.5 Após declaração da proposta de menor preço, o Presidente verificará a condição da mesma, se 
“ME” ou “EPP”.  Em caso afirmativo, esta será considerada a empresa vencedora do certame. 
7.6 Caso contrário, a presidente verificará a condição das demais empresas participantes se “ME” 
ou “EPP”, e que apresentem valores no intervalo de até 10% (dez por cento) superiores ao menor 
valor apresentado. No caso de serem identificadas empresas nessa condição, estas serão 
convidadas, na ordem de classificação, a ofertar valor inferior ao da proposta detentora do menor 
preço. 
7.7 No caso da “ME” ou “EPP” melhor classificada declinar do direito de ofertar valor no prazo de 5 
minutos, o presidente convocará a(s) remanescente(s) que porventura se enquadre(m) no intervalo 
dos 10% (dez por cento), por ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. 
7.8 Na hipótese da não classificação de “ME” ou “EPP”, voltará à condição de vencedora a 
empresa detentora da proposta de menor preço originalmente apresentado. 
7.9 Das sessões do recebimento e da abertura dos envelopes, bem assim daquelas convocadas 
para a divulgação do resultado de recursos e de avaliação técnica, serão lavradas atas 
circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes dos 
licitantes e nas quais poderão estas fazer inserir impugnação, defesa, reclamação, observação e 
quaisquer outros registros que entenderem cabíveis. 
 
7.10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
7.10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL/MENOR PREÇO POR 
ITEM/GRUPO 
7.10.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento 
técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 
7.10.2. Também será desclassificada a proposta que: 
7.10.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem 
alteração do valor total); 
7.10.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
7.10.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico; 
7.10.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.10.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária elaborada pelo órgão R$ 2.440.759,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta mil, 
setecentos e cinquenta e nove reais), ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem abaixo; 
7.10.2.6. Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na 
internet, pela Caixa Econômica Federal e IBGE, ou, no caso de obras e serviços rodoviários, à 
tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens caracterizados 
como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil (artigo 
125, caput, da Lei n° 12.465, de 2011), ressalvadas as hipóteses a seguir admitidas; 
7.10.2.6.1. Serão admitidos custos unitários superiores à mediana do SINAPI ou SICRO, desde que 
o preço global e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, já 
computado o percentual de BDI, fique igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 
referência utilizado, nos termos do artigo 125, § 6°, I, da Lei n° 12.465, de 2011; 
7.10.2.6.2. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou 
seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite 
fixado no subitem acima, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo, nos 
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termos do artigo 125, § 6°, VI, da Lei n° 12.465, de 2011; 
7.10.2.7. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. 
7.10.2.8. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato;  
7.10.2.8.1. Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
7.10.2.8.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 
48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 
7.10.2.8.3. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 
7.10.2.8.4. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
7.10.2.8.5. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 
unidade dos serviços. 
7.10.3. Não apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
7.10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.10.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens 
acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 
7.10.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), ou Sociedade Cooperativa Equiparada que faça jus ao 
tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006: 
7.10.7.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP 
que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, 
desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 
7.10.7.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, 
apresentar uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada. 
7.10.7.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, 
em sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do 
licitante. 
7.10.7.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes 
ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens 
anteriores. 
7.10.7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 
poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  
7.10.7.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta 
apresentada, a ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo 
êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, permanecerá a classificação inicial. 
7.10.7.6 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
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serviços: 
a) prestados por empresas brasileiras;  
b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  
7.10.8.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual 
os licitantes serão convocados. 
7.10.8.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes 
empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada 
apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas 
sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes então empatados. 
7.10.8.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, 
o sorteio será realizado, a despeito das ausências. 
7.10.9. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor 
preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.10.9.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
7.10.9.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de 
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase 
recursal. 
7.10.9.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
7.10.10. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 
 
8 IMPUGNAÇÃO E RECURSO 
8.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 
dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em conformidade com o § 1° 
do art. 41 da Lei 8.666/93. 
 
8.2 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada até o 
segundo dia útil que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes, em conformidade com 
o § 2° do art. 41 da lei 8.666/93; 
 
8.3 O prazo para interposição de recurso será de 5(dias) úteis, observado o disposto do art. 109 da 
Lei 8.666/93. 
 
8.4 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão 
impugnálos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
 
8.5 Não serão recebidos recursos, pedidos de reconsiderações e impugnações interpostos através 
de “fac-simile” ou e-mail. 
 
9.0 – PRAZO DE EXECUÇÃO 
9.1 - O prazo para execução dos serviços objeto desta licitação será de 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, que será expedida após a assinatura do 
contrato, sendo que o atraso na entrega final da obra acarretará multa diária fixada no contrato; 
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9.2 - A empresa contratada poderá requerer prorrogação de prazo fixado no item anterior, apenas 
nos seguintes casos: 
a) Interrupção dos trabalhos por determinação escrita do contratante; 
b) Caso de força maior como tal reconhecido pela Legislação reguladora da matéria, desde que 
devidamente registrado no livro de ocorrências bem como, acréscimo de serviços aceito pelo 
contratante; 
c) Em qualquer hipótese será lavrado o competente Termo Aditivo. 
 
10. – CONTRATAÇÂO 
10.1 Homologada a licitação pelo Prefeito, a Prefeitura firmará contrato com o licitante vencedor, e 
posteriormente, a Secretaria de Finanças emitirá a nota de empenho visando a execução do objeto 
desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
10.2 O licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da 
Administração, contados a partir da convocação, para assinar o contrato. 
 
10.3 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo 
ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
 
10.4 Os serviços considerados especializados, serão passíveis de sub-contratação, desde que 
devidamente autorizados pelos técnicos da Secretaria de Infraestrutura. 
 
10.5 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11. - CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. 
11.1 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências deste Edital, aquelas 
manifestadamente inexeqüíveis ou que contenham valores superiores aos preços unitários e global 
constantes nas planilhas do edital; 
 
11.2 - O julgamento da habilitação (envelope n.° 01) será feito de acordo com as condições do 
presente Edital, em caráter eliminatório. 
 
11.3 - O julgamento final será procedido pela Comissão de Licitação na forma abaixo discriminada, 
que observará os critérios a seguir: 
a) será considerada vencedora desta licitação a proposta que, atenda todas as condições estabelecidas 
neste Edital, e apresente o menor valor global; 
b) ocorrendo à hipótese de apresentação de mais de uma proposta com o mesmo valor global, a 
Iicitação será decidida por sorteio; 
c) a adjudicação da obra será efetivada mediante a celebração do contrato de obras entre a 
empresa licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de BELMONTE, observadas as condições 
estabelecidas na Minuta do Contrato, conforme o modelo Anexo I, nas condições deste Edital e seus 
respectivos Anexos e na proposta da licitante vencedora. 
 
11.4 A Comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 
Prefeitura ou, ainda, de pessoa física ou jurídica estranha a ela, para orientar sua decisão. 
11.5 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou quando todas as Propostas de Preços forem 
desclassificadas, a Comissão poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para para a 
apresentação de nova documentação ou apresentação de novas Propostas de Preços escoimadas 
das causas que levaram à sua desclassificação/ inabilitação.  
 
11.6 Poderá a Comissão desclassificar o licitante que deixar de atender a quaisquer das condições 
contidas no Edital, e/ou apresentem Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou manifestadamente inexeqüíveis. 
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11.7 Até a assinatura do Contrato poderá a autoridade desclassificar licitante, em despacho 
motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras sanções, se tiver 
ciência de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que revele 
inidoneidade ou incapacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato 
correrão à conta: 
 

SECRETARIA: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 AÇÃO/PROJETO: 2021 – FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BASICA-EDUCAÇÃO INFANTIL;  

 ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES;  

 FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS;  

FONTE: 19-.  

SECRETARIA: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 AÇÃO/PROJETO: 2022 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL;  

 ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES;  

 FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS;  

FONTE: 19-.  

 13 – REAJUSTAMENTO, REGIME DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO. 

13. 1 - O preço proposto pela licitante vencedora será irreajustável, de acordo com a legislação em 
vigor. 
 
13.2 - A execução dos serviços será no regime de empreitada por preço unitário, seguindo 
as especificações fornecidas no Edital, e o pagamento dos serviços será efetuado após a 
realização de medições mensais. A medição inicial e a medição final poderão ser efetuadas em 
prazo inferior ou superior a trinta dias. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a 
Iiberação das medições pela Fiscalização. 
 
13.3 - O pagamento da última parcela será efetuado após o recebimento provisório dos serviços, no 
mesmo prazo estabelecido para as anteriores. 
 
13.4 - Os pagamentos indicados nos itens anteriores somente serão liberados mediante 
apresentação de Nota Fiscal acompanhada da respectiva fatura, emitidos em nome da Prefeitura 
Municipal de BELMONTE. 
 
13.5 - Caso ocorram serviços extraordinários, resultantes de modificações de projeto devidamente 
autorizadas pela Prefeitura Municipal de BELMONTE, e caso esses serviços não constem da 
Planilha Orçamentária, os seus valores serão definidos em comum acordo, com a apresentação, 
pela Contratada, de Planilha de Composição de Custos a ser analisada e aprovada pela Contratante. 
 
14 – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
14.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de 
suas obrigações, às penalidades previstas na Lei 8.666/93, em sua atual redação, sem prejuízo das 
demais cominações legais, após prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o 
contraditório constitucional. 
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14.2 Advertência, quando ocorrer atraso do início da prestação do serviço em até 10 (dez) dias da 
data fixada. 

 
14.3 Multa de 10% (dez por cento), além de suspensão de até 02 (dois) anos para participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, quando o prestador deixar de atender às 
especificações técnicas dos serviços, previstas no edital, contrato ou instrumento equivalente. 
14.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, o ressarcimento ao Erário dos prejuízos 
causados, bem como o decurso do prazo de suspensão previsto no subitem anterior. 

 
14.5 A suspensão temporária da contratada cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
14.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente a Secretaria de Finanças 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do 
serviço ou, ainda, cobradas judicialmente. 

 
14.7 Caso o valor da multa imposta seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrado judicialmente. 

 
14.8 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista no contrato a ser 
firmado com a licitante vencedora, nem a responsabilidade da contratada por perdas e danos que 
causar à contratante ou a terceiros em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais. 

 
14.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
15 RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução total ou parcial do serviço objeto desta licitação ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais previstas e as conseqüências previstas na Lei 8.666/93. 
 
15.2 A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
15.3 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 
cabe direito à contratada a qualquer indenização. 
 
16 RESILIÇÃO CONTRATUAL 
16.1 A resilição do contrato dar-se-á por conveniência da Administração Municipal, devidamente 
motivada. 
 
17 ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DA OBRA 
17.1 A Prefeitura Municipal de BELMONTE exercerá o acompanhamento dos serviços através de 
técnicos devidamente autorizados pela Secretaria de Infraestrutura, sem reduzir nem excluir a 
responsabilidade da CONTRATADA; 
 
17.2 Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre a 
Contratada, sua equipe e a Prefeitura Municipal de BELMONTE, dispondo esta de amplos poderes 
para atuar no sentido do cumprimento do CONTRATO; 
 
17.3. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, 
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no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 
provisório. 
17.3.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

17.4.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

17.4.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

17.5. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

17.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

17.5.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 
18 DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO ÀS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (LEI COMPLENTAR N.º 123/06) 
18.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
devidamente enquadradas nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição conforme art 43 §§ 1º e 2º. 
 
18.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de 
Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
18.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 20.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 
no 8.666/93.  
 
18.1.2.1 Na ocorrência da hipótese prevista no dispositivo anterior, será facultado à Comissão de 
Licitação declarar vencedor do certame o licitante, efetivamente habilitado, que tenha apresentado 
a melhor proposta, ou revogar a licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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18.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas será assegurada como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
18.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
18.3 Para efeito do disposto no item 18.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado;  
 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea “a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 18.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 18.2.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
18.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 18.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
18.5 O disposto nos itens 18.2 e 18.3 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - A Comissão de licitação não permitirá, sob nenhum pretexto, a modificação ou substituição da 
proposta, no todo ou em parte, ou de qualquer documento, após a entrega das mesmas; 
 
19.2 - A licitante vencedora deverá registrar o contrato no CREA- BA/CAU e no INSS; 
 
19.3 - A licitante deverá manter na execução dos serviços, por todo prazo contratual, uma equipe 
técnica que assumirá perante a Prefeitura Municipal de BELMONTE a responsabilidade pela condução 
dos mesmos; 
 
19.4 - A licitante deverá colocar placa da obra, dentro do padrão usual e adequado ao tipo da obra; 
 
19.5 - Deverá a construtora manter na obra “diário da obra” para as anotações de todo e qualquer 
fato considerado relevante. 
 
19.6 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no seu todo 
ou em parte. 
 
19.7 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços desta licitação, 
dando conhecimento aos licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data 
inicialmente marcada. 
 
19.8 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos 
termos deste edital. 
 
19.9 Decairá do direito de impugnar perante a Administração as condições deste edital, o licitante 
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que, tendo-os aceito sem objeção, venha apontar depois da abertura dos envelopes de habilitação, 
falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
 
19.10 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se 
das disposições legais pertinentes. 
 
19.11 Ao participar da licitação, o licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial ou econômica, financeira ou trabalhista, entre si e 
os responsáveis pela realização da licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
19.12 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município. 
 
19.13 As impugnações, recursos e correspondências, referente a esta Licitação deverão ser 
encaminhados ao Núcleo de Licitações, situado na Avenida Riomar, S/N, Centro – CEP nº 
45.800.000 no horário de atendimento de 08:00 às 12:00h.  
 
19.14 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos à Comissão de 
Licitação, pessoalmente, até 48 horas antes da sessão no horário de atendimento. As consultas, 
resultados da licitação e demais informações sobre o edital serão prestadas pela Comissão de 
Licitação. 
 
19.15 Fica designado o foro da Cidade de BELMONTE, Estado da Bahia, Brasil, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 
20.0 - ANEXOS 
I -  MINUTA DO CONTRATO; 

II-MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES/PLANILHAS/PLANTAS; 
III-MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CF; 
IV-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
V-MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI-MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
VII-DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP; 
VIII-DECLARAÇÂO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS E CONDIÇÔES DO EDITAL; 
IX-DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS; 

 
BELMONTE – BA, 31 de maio de 2022 
 
 
 
 
Elcio Tito Silva Júnior 
Presidente da COPEL 
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 
 

ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2022 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BELMONTE E A 
EMPRESA: xxxxxxxxxxxxxx, COM 
BASE NA TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/2022 E NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 065/2022. 

 
O Município de Belmonte, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.634.977/0001-02, com sede na Av. Riomar, S/N, Centro, Belmonte, 
BA, CEP nº 45.800.000, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos Alberto Rezende Gama, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado neste município, aqui denominado 
CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ nº xxxxxxx, com sede à xxxxxxx., aqui 
representado pelo Sr. xxxxxxxx, RG nº xxxx CPF nº xxxxxxx, denominado CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato nos termos do procedimento licitatório – TOMADA DE 
PREÇOS 004/2022 e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, que se regerá mediante as 
Cláusulas e condições que subseguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para execução de Reforma dos Prédios Escolares no Município 
de Belmonte/BA. 
 
1.2. Na execução dos serviços a CONTRATANTE obedecerá, rigorosamente, às especificações 
estabelecidas nos documentos que integram o edital de TOMADA DE PREÇOS nº 004/2022 e as 
condições indicadas em sua proposta de preços, que são considerados como parte integrantes 
deste Contrato como se nele estivessem transcritos. 
 
1.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
 
1.4. Os serviços serão autorizados mediante Ordens de serviço que instruirão a execução dos 
trabalhos e que documentarão as comprovações dos serviços quando realizados. 
 
1.5. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico, Edital da 
TOMADA DE PREÇO nº 004/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
 
1.6. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 
adequação do projeto básico. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ ____________, inclusos todos os custos e despesas 
inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos de qualquer natureza. 
 
2.1.1. O valor acima deverá ser pago a CONTRATADA através de depósito na Conta Corrente nº 
xxxxxx, Agência nº xxxxxxx, Banco do ____________, Cidade de xxxxxxx-_____. 
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2.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados, pela Secretaria de Finanças, no 
prazo de até 10 (dez) dias, após medição mensal dos serviços realizados, com a nota fiscal/fatura 
atestada, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato. 
 
2.2.1 Na Nota Fiscal deverão constar os detalhamentos da composição de custos discriminando os 

valores referentes a insumos e mão de obra, com os respectivos percentuais. 

2.2.2. A empresa contratada deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de cada 
fatura, o cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas aos 
empregados que estejam prestando serviços referentes ao objeto deste contrato: 
a) Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 
b) Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Entrega dos vales-transporte; 
d) Entrega dos vales-refeição; 
e) Pagamento do salário. 
 
2.2.3. A falta de apresentação de qualquer um dos documentos citados nos subitens 2.2.1 e 2.2.2 
ensejará a retenção do valor da fatura até que se regularize a pendência. 
 
2.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
2.4. O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável no período de doze meses, 
incluindo todos os custos com salários (inclusive as remunerações decorrentes da prestação dos 
serviços em horas extras por parte dos empregados da contratada), encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, gratificação, fardamento, alimentação, transporte de qualquer 
natureza, procedimentos de sinalização e segurança do seu pessoal, de equipamentos e de 
terceiros; a permanência de técnico de segurança responsável, organização de CIPA e de todos os 
demais requisitos legais de segurança e medicina do trabalho administrativo, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento, pela contratada de suas obrigações, inclusive todos os custos com fornecimento de 
matérias e demais insumos das obras e serviços a serem realizados. 
 
2.5. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 
objeto deste contrato, na forma da lei. 
 
2.6. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
3.1. O ISS devido pela CONTRATADA à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverá ser retido na fonte pagadora por se tratar de responsabilidade 
tributária por definição legal, na ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo máximo de execução deste serviço é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço. 
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4.2. Os serviços serão iniciados 05 (cinco) dias após a entrega da ordem de serviço. 
 
4.3. Poderá este contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o art. 57, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
4.4. O prazo de vigência deste contrato será de 210 (Duzentos e dez) dias, contados a partir da sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
5.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato 
correrão à conta da seguinte programação financeira:  
 
SECRETARIA: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 AÇÃO/PROJETO: 2021 – FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BASICA-EDUCAÇÃO INFANTIL;  

 ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES;  

 FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS;  

FONTE: 19-.  

SECRETARIA: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 AÇÃO/PROJETO: 2022 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL;  

 ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES;  

 FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS;   

FONTE: 19-.  

5.2 Para os créditos que forem previstos nos Orçamentos Municipais nos exercícios seguintes, 
serão juntadas dotações orçamentárias que, nos termos do plano plurianual e das diretrizes 
orçamentárias, forem consignadas para tal fim. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
6.1. O regime de execução será o de empreitada por preços unitários. 
 
6.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá 
ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 
custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto Federal nº 7.983/2013, 
assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na 
licitação. 
 
6.3. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por 
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.4. A obra será executada nos Prédios da Prefeitura Escolares no Município de Belmonte - BA. 
6.5. O prazo de execução dos serviços será de 120 dias, tendo início a partir da data de emissão da 
Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a 
vigência do contrato. 
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6.6. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se 
aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, 
fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 
demais atividades correlatas, obriga-se a: 
7.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977; 
7.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se 
necessário, o alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável; 
7.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 
a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 
111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
7.1.4. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 
a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra; 
7.1.5. Assegurar à CONTRATANTE: 
7.1.5.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
7.1.5.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
7.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, 
no prazo determinado. 
7.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
7.1.8. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 
no Projeto Básico. 
7.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
7.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 
ao cronograma previsto. 
7.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
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7.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 
bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 
7.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução da reforma. 
7.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
7.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
7.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
7.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
7.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e telefônicas; 
7.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra; 
7.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, 
e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 
7.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
7.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Administração; 
7.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 
7.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
7.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 
especificações; 
7.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
7.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
7.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
7.1.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
7.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
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comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 
execução dos serviços; 
7.1.33. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal. 
7.1.34. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado; 

7.1.35. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 
Básico e seus anexos. 
7.1.36. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 
8.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 
8.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
8.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
8.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
8.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 
8.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 
e seus anexos; 
8.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional 
de Preços da Construção Civil - INCC, ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  
9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
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à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
10.1. As revisões dos preços registrados dos serviços, para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove alteração nos 
custos por meio de documentação a ser analisada pela Representação da Procuradoria Geral do 
Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
 
11.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 
como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

12.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente 

aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ASSECURATÓRIA INTER PARTES 
 
13.1. A CONTRATADA fica inteiramente responsável de ressarcir a contratante, em casos de 
pagamentos advindos de condenação da Justiça do Trabalho, por reclamatórias ajuizadas por seus 
funcionários.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
14.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por 
cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da 
celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
14.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia; ou 
c) Fiança bancária. 
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14.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e 
obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 
14.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o 
menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
14.5. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente nº. xxxx, 
agência xxxx, Banco xxxxx – cidade XXXXXXXXX-BA, mediante depósito identificado a crédito da 
Contratante. 
14.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
14.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante a vigência do contrato. 
14.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
14.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
14.10. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, 
esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em 
que tiver sido notificada. 
14.11. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
15.1. O prazo para pagamento será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA.  
15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais 
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
15.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
15.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
15.3.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, 
ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não 
fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos. 
15.3.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 
15.3.5. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
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contratual, quando for o caso. 
15.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 
pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive 
quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal. 
15.5. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos 
apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na 
etapa subseqüente. 
15.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
15.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 
detalhada. 
15.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital. 
15.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem 
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 
a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 
quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 
b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 
tenha sido paga pela Administração. 
15.10. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.  
15.11.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
15.11.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
15.12. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
15.13. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
15.14. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
15.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
  

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
16.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
16.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
16.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
16.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
16.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 
até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas 
todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
16.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
16.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
17.1.  Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.2. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
17.4. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo 
de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 
17.5. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
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peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto 
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 
1993 (artigo 125, § 6°, III, da Lei n° 12.465, de 2011). 
17.6. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado 
em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da 
diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, 
mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, IV, da Lei n° 12.465, 
de 2011). 
17.7. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou 
seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de 
proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo 
(artigo 125, § 6°, VI, da Lei n° 12.465, de 2011). 
17.8. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, 
medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do 
preço do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES 
 
18.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicado às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório: 
 
18.2. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
18.2.1. Multa por atraso injustificado no fornecimento ou serviço, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
 
18.2.2.1. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05(cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento ou prestação do serviço, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Finanças; 
 
18.2.2.2. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometido pelo licitante ou contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato. 
18.2.3. Suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar no prazo máximo de 02 (dois) anos 
nos que incorrerem nos ilícitos previstos abaixo: 
a) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
b) incorrer em inexecução do contrato; 
c) Frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração; 
d) cometer fraude fiscal; 
 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos abaixo: 
a) haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo vantagem 
indevida ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 
b) ensejar a sua contratação pela Administração, no prazo de vigência da suspensão do direito de 
licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de inidoneidade; 
c) fraudar, em prejuízo da Administração, os contratos celebrados: 
c.1) elevando arbitrariamente os preços; 
c.2) vendendo, como verdadeiro e perfeito, bem falsificado ou deteriorado; 
c.3) entregando bem diverso do contratado; 
c.4) alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
c.5) tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato; 
 
18.3. A declaração de inidoneidade será aplicada, após processo administrativo regular, às 
empresas e aos profissionais que: 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
b) tenham praticados atos ilícitos, visando a frustrar os princípios e objetivos da licitação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
d) tenham sofrido condenação definitiva por atos de improbidade administrativa, na forma da lei. 
 
18.4. A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito, ou de quem dele 
receber delegação, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO  
 
19.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993:  
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV. o atraso injustificado no início do serviço;  
V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no Contrato;  
VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993;  
IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  
XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  
XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
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(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação;  
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 
situação;  
XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais;  
XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  
XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  
19.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
19.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
19.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
19.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
19.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
19.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
19.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a:  
19.5.1. devolução da garantia; 
19.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
19.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  
19.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
19.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
19.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
19.7.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

20.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

20.4. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo (a) 

Servidor (a) ___________________________, Matrícula ____, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de ___________, designado (a) fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 
 
21.1. O presente instrumento vincula-se aos termos do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
004/2022 e seus Anexos e à Proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA quando de 
sua participação na referida licitação, podendo a CONTRATANTE recusar-se a aceitar os serviços 
prestados, uma vez constatada a desconformidade com as condições ora firmadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
22.2. Aos casos não previstos neste instrumento aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
23.1. Fica eleito o Foro da Cidade de BELMONTE, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor. 
 
BELMONTE - BA, xxxxxxxxxx  de 2022. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 

Contratante 
 
 
 

 
______________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
____________________________________ 
CPF.: 
 

____________________________________ 
CPF.: 
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 
 

ANEXO II 
 

MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES/PLANILHAS/PLANTAS 
 

OBS.: A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA, O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, OS PROJETOS, 

PLANTAS, RELATÓRIO FOTOGRÁFICO, BDI E OUTROS DOCUMENTOS REFERENTES A ESTA OBRA SERÃO 

DISPONIBILIZADOS AOS INTERESSADOS, EM DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO (PENDRIVE OU CD), QUE É 

PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL E ESTÃO DISPONÍVEIS NO SEGUINTE LINK: 

 

Link para download: 
 
https://drive.google.com/file/d/1zKRkuhDe2cSyIMibDAbFdQJgomggT6Qj/view?usp=sharing 

 
OU PELO E-MAIL: licitacaobelmonte2017@outlook.com 

https://drive.google.com/file/d/1zKRkuhDe2cSyIMibDAbFdQJgomggT6Qj/view?usp=sharing
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 
 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 ,_____de________________ de 2022 
 
 
 
 

 

Licitante interessado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 37 

Av. Rio Mar s/n Centro Belmonte Bahia  
CEP: 45.800-000 

 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 
 

Local, xx de xxxxxx de 2022 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/BA 
 
 
 
 
A Empresa_________________________,estabelecida na__________________________, Inscrita 
no CNPJ sob o nº___________________, declara, sob as penas da Lei a inexistência de qualquer 
fato superveniente impeditivo à participação na presente licitação. 

 
 

 
 

_________________________________ 
(Assinatura do representante lega) 

Nome e identidade do representante legal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 
ANEXO V 

 
Papel Timbrado da empresa 

(MODELO) 
 

 
PROCURAÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa 
(Nome da Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº ........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, 
Sr..................., brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e 
constitui seu representante, o Sr................................., brasileiro, (estado civil), ....(profissão...), 
portador da cédula de identidade nº ...................... e do CPF nº ........................., a quem são 
conferidos poderes para representar a empresa outorgante na Tomada de Preços nº 004/2022, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de BELMONTE, em especial para firmar declarações e atas, 
apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor 
ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
acima indicado.  
 
Local e data 
 
____________________________________ 
Assinatura do responsável pela outorga 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 
ANEXO VI 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
Cidade e Data 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de BELMONTE  
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de Reforma dos Prédios Escolares no 
Município de Belmonte/BA. 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: CEP: 

TELEFONE DE CONTATO: 

E-MAIL: 

BANCO CONTA AGÊNCIA - CIDADE 

 
Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” 
relativa a TOMADA DE PREÇOS nº 004/2022, cujo valor global das obras e serviços é de R$ xxxxx 
(por extenso), de acordo com as especificações constantes dos anexos. 
 
Declaramos expressamente que: 
 
1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, expressas 
nesta TOMADA DE PREÇOS, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na minuta do 
Contrato, anexa ao Edital. 
 
2) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação e abertura. 
 
3) Na realização do objeto licitado observaremos rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem 
assim as recomendações e instruções da Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE, 
assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 
4) Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, tributos, transporte, seguros, despesas de 
natureza fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária, bem como todos os outros custos relacionados aos 
demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município. Fica esclarecido que a 
PREFEITURA não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 
considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 
 
5) Indicamos para assinatura do contrato caso saia vencedor do certame o Sr (a)............., brasileiro, 
casado, ...(Profissão), inscrito no CPF sob o n.....; RG ....., SSP/--, residente e domiciliado ä Rua 
(endereço completo, com CEP), Cidade, Estado. 

 
Atenciosamente, 
 
_____________________ 
Nome da empresa proponente 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação da 

Tomada de Preços nº 003/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

(        ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

 

(       ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 

 

 
 

_____/_____/_________ 
(data) 

 
 

______________________________________________ 
(representante legal) 

 
 

OBSERVAÇÕES:  
 
1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
2) Esta declaração deverá ser entregue na fase do CREDENCIAMENTO pela empresa que pretende ser 
beneficiada nesta licitação pela Lei Complementar 123/2006. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE INTEGRAL ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

 
 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital Tomada de preços n.º 004/2022, 

que a empresa ........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

.................................., com sede à ................................, no município de .............................., pelo 

seu representante legal, infra-identificado, que está ciente, concorda e aceita todos os termos legais 

e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

______________________, ____de _______ de 2022. 

 

 

_____________________________________________ 
(assinatura) 

Nome do representante legal da empresa proponente 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 
ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 
Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital Tomada de preços n.º 004/2022, 
que a empresa ........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
.................................., com sede à ................................, no município de .............................., pelo 
seu representante legal, infra-identificado, que disporá de toda infra-estrutura necessária, adequada e 

indispensável à integral execução de todos os serviços, compreendendo instalações e pessoal técnico 

especializado; 

 

 

______________________, ____de _______ de 2022. 

 

 

_____________________________________________ 
(assinatura) 

Nome do representante legal da empresa proponente 
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